
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2024, Edição nº 5392- Crato/CE 

Quinta - Feira, 11 de Janeiro de 2024. 

  

ATOS DO PREFEITO  

 

DECRETO N° 004/2024 – GP 

CRATO - CE, 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a execução orçamentária, financeira, patrimonial e 

contábil para o exercício de 2024, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso XI, do Art. 64, da 

Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), e nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCTSP; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de definir a programação orçamentária financeira para o exercício 2024; 

 

CONSIDERANDO a relevância do princípio da eficiência para a administração Pública; 

 

CONSIDERANDO o dever de gerenciamento efetivo e organizado do processamento dos pagamentos e a execução financeira e 

orçamentária; 

 

CONSIDERANDO ainda, o dever de implementação de disciplina jurídico-financeiro-orçamentária específica para o último ano de gestão, 

notadamente em relação aos controles e ajustes típicos desse período; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A execução da despesa orçamentária, financeira, patrimonial e contábil, aprovada pela Lei Municipal nº 4.101 (Lei Orçamentária Anual 

- LOA), de 12 de dezembro de 2023, obedecerá, em nível regulamentar, às normas estabelecidas neste Decreto e às decisões emanadas pelo 

Comitê Gestor Financeiro Municipal - COGEFIM, com o objetivo de assegurar o equilíbrio fiscal, a eficiência, a eficácia e a efetividade das 

ações municipais. 

 

Art. 2°. As cotas de programação financeira serão estabelecidas e lançadas mensalmente pela Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

e poderão ser revistas, mediante acréscimo, redução ou remanejamento, podendo ser submetido ao Comitê Gestor Financeiro Municipal - 

COGEFIM, que analisará a solicitação sob o aspecto orçamentário-financeiro. 

 

Art. 3º. As solicitações de adicionais das cotas financeiras do exercício de que tratam o artigo anterior serão elaborados por cada secretaria ou 

órgão equivalente, e encaminhadas a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, através do sistema SIGO. 

 

Parágrafo único. A solicitação de que trata o caput, deste artigo, deverá conter justificativa fundamentada e pormenorizada, bem como estar 

acompanhada necessariamente de comprovante e de manifestação técnica por escrito elaborada pelas Secretarias ou órgãos equivalentes, 

conforme suas respectivas áreas de competência. 

 

Art. 4º. Na execução orçamentária, os registros de empenhos deverão ser realizados até o último dia útil de cada mês de referência, não 

havendo possiblidade de lançamento após tal data.  
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§ 1º. Ficam excepcionados das disposições do caput, os lançamentos derivados de conciliação bancária e ajustes contábeis demandados pelo 

núcleo de contabilidade vinculado à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 

 

§ 2º. Os ordenadores de despesa se responsabilizarão por quaisquer atos que ensejarem inversão nos estágios da despesa.  

 

§ 3º. Os ordenadores deverão manter controle mensal dos empenhos realizados em vistas da regular tramitação e respeito à cronologia da 

despesa, devendo a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento encaminhar relatórios que permitam aos gestores a adoção das 

providências cabíveis, notadamente em relação aos empenhos que contem com mais de 90 (noventa) dias da emissão da respectiva nota 

contábil. 

 

Art. 5º. Os registros das liquidações deverão ser inseridos, no Sistema Contábil e de Gestão Administrativa Financeira, até o 5º (quinto) dia 

útil, contados do atesto da nota fiscal. 

 

§ 1º. Ficam excepcionados das disposições do caput, os lançamentos derivados de conciliação bancária e ajustes contábeis demandados pela 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 

 

§ 2º. A liquidação da despesa é a comprovação de que o bem fornecido ou serviço prestado está em total conformidade com as condições de 

entrega, critérios de qualidade, quantidade e valor dispostos na nota de empenho, nota fiscal, contrato, convênio, acordo ou ajuste, conforme 

solicitação de despesa.  

 

§ 3º. O fiscal e/ou a comissão fiscalizadora do contrato administrativo são os agentes da administração investidos legalmente na competência 

para atestar as obrigações em nome do município, aos que cabem a responsabilidade de verificar o direito adquirido pelo credor, tendo por 

base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito na forma do Art. 140, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

§ 4º. Cabe ao responsável administrativo financeiro da secretaria ou órgão equivalente apurar a origem e o objeto que deve pagar, a importância 

exata a pagar, a quem se deve pagar a importância para extinguir a obrigação, e os dados necessários para efetivar o pagamento, com a indicação 

precisa de conta bancária ou boleto bancário. 

 

Art. 6º. Os pedidos de alterações contratuais que impliquem em acréscimos e/ou supressões de valores serão submetidos ao órgão ou entidade 

executora do Contrato, que encaminhará ao Comitê Gestor Financeiro Municipal – COGEFIM para análise e deliberações, e em seguida ao 

setor responsável para análise da legalidade. 

 

Art. 7º. É vedado contrair novas obrigações de despesas cujos pagamentos previstos para o exercício prejudiquem as disponibilidades 

financeiras necessárias aos pagamentos de despesas anteriormente contratadas e das despesas com serviços contínuos e necessários à 

manutenção da Administração. 

 

Art. 8º. Os titulares das Unidades Orçamentárias ou seus substitutos legais são responsáveis pelo estrito cumprimento do disposto neste 

Decreto e pela observância da prioridade quanto às despesas com serviços contínuos e necessários à manutenção da Administração, bem como 

pelo cumprimento de todas as disposições legais e regulamentares aplicáveis à matéria. 

 

Parágrafo único. Mediante controle interno, no âmbito de cada órgão ou entidade, deverão ser identificados e avaliados os componentes de 

custos das ações para dimensionar os recursos orçamentários disponíveis que comportarão eventual expansão ou geração de novas despesas. 

 

Art. 9º. A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento poderá determinar o contingenciamento, a qualquer tempo, de recursos 

orçamentários disponíveis para garantir o equilíbrio orçamentário e financeiro do Município, e para compatibilizar a execução de despesas com 
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fontes de receitas específicas à efetiva entrada dos recursos, bem como, adotar todas as medidas permitidas legalmente, visando o controle 

orçamentário. 

 

Art. 10. A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento realizará, de forma centralizada, o registro de empenhos e liquidações das despesas 

devidamente autorizadas pela autoridade competente, e liquidadas pelos servidores designados. 

 

§ 1º. A responsabilidade dos servidores encarregados dos registros de empenho e liquidação é a inserção de dados no Sistema Contábil e de 

Gestão Administrativa Financeira na forma que os ordenadores e liquidantes informarem. 

 

§ 2º. Caso os servidores encarregados dos registros de empenho e liquidação, observem incompatibilidades entre as informações e documentos, 

devem devolver os pedidos às unidades orçamentárias informando os motivos da devolução. 

 

§ 3º. A prerrogativa de devolução de pedidos de empenho e liquidação não exime a responsabilidade de ordenadores de despesa e liquidantes 

da correta condução das atividades. 

 

Art. 11. As solicitações de créditos adicionais suplementares serão formalizadas à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, por meio 

do Sistema Integrado de Gestão Orçamentária – SIGO, em processo exclusivamente destinado ao pedido orçamentário e deverá constar 

obrigatoriamente, justificativa devidamente fundamentada e documento comprobatório. 

 

§ 1º. Os pedidos de abertura de créditos adicionais encaminhados em desacordo com as normas estabelecidas neste Decreto serão 

sumariamente devolvidos às secretarias de origem para a adoção das providências cabíveis. 

 

§ 2º. Os registros de créditos adicionais suplementares somente serão incluídos no sistema de gestão orçamentária financeira, após a devida 

publicação do Decreto, no Diário Oficial do Município. 

 

§ 3º. O setor de contabilidade, ao verificar a necessidade de suplementação de dotação orçamentária, formalizará pedido de abertura de crédito 

adicional suplementar à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 

 

Art. 12. Quando a solicitação da abertura de créditos adicionais suplementares cuja fonte de recursos seja por excedente de receita ou superávit 

financeiro, o pedido deverá ser instruído com demonstrativo que comprove o respectivo excesso de arrecadação ou balanço patrimonial. 

 

Parágrafo único. As solicitações mencionadas no caput, deste artigo, deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento através de Ofício, para verificação do ingresso ou de sua expectativa. 

 

Art. 13. Compete aos Órgãos e Entidades do Poder Executivo Municipal observar e cumprir os seguintes prazos estabelecidos para a gestão 

orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e controle do gasto de pessoal: 

 

I – Contabilidade: 

 

a) elaboração de relatório mensal sobre a evolução parcial dos índices relacionados à Receita Corrente Líquida; 

 

b) elaboração de relatório mensal acerca dos índices de despesa com saúde e educação, com as respectivas progressões dos gastos a fim de dar 

cumprimento aos limites legais; 

 

c) envio dos Balancetes Contábeis à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, até o primeiro dia útil após o envio do SIM, para fins 
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de recolhimento das assinaturas dos responsáveis e envio à Câmara Municipal; 

 

d) apresentação de relatório sobre a execução orçamentária de cada Secretaria e órgão equivalente em até 30 (trinta) dias após o encerramento 

do quadrimestre; 

 

e) elaboração de relatórios gerenciais necessários à tomada de decisão, quando requisitados pelo Secretário municipal de Finanças e 

Planejamento. 

 

II – Secretaria Municipal de Administração: 

 

a) enviar, até o dia 10 (dez) de cada mês, por meio eletrônico, o relatório de balanço patrimonial, à Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento, para fins de inclusão no sistema contábil; 

 

b) encaminhar à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento até o dia 20 (vinte) de cada mês a folha salarial para os devidos 

processamentos. 

 

III – Secretarias e órgãos municipais: 

 

a) para fins de processamento da folha salarial dos servidores públicos municipais, o Secretário Municipal terá até o dia 10 (dez) do mês 

subsequente ao da apuração, para sanear as faltas registradas no SISPONTO; 

 

b) realizar atualização das informações dos imóveis no Sistema de Cadastro Eletrônico de Unidades Administrativas Municipais – CUAM, até 

o dia 30 (trinta) de abril do corrente ano; 

 

c) realizar o levantamento dos custos da secretaria ou órgão equivalente, por Projeto Atividade e Elemento de Despesa, até o dia 30 (trinta) 

de julho do corrente ano. 

 

Parágrafo único. As despesas vinculadas a cada Unidade Administrativa só serão liquidadas após o cadastro do equipamento no Sistema 

Integrado de Gestão do cadastro de Unidades Administrativas – SIG-CUAM. 

 

Art. 14. O descumprimento de quaisquer normas previstas neste Decreto ensejará a abertura de procedimentos administrativos para a apuração 

de responsabilidades. 

 

Art. 15. Os casos omissos relativos à execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil serão apreciados e decididos pela Secretaria 

Municipal de Finanças e Planejamento. 

 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 11 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 005/2024 – GP 

CRATO - CE, 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

EMENTA: Estabelece a faixa de renda familiar e sua predominância para 

definição de população de baixa renda familiar na classificação e na instauração 

da modalidade de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (Reurb-

S). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conforme inciso XI, do Art. 64, da Lei 

Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO as disposições constantes nos Art. 168, § 2º, alínea “c” e Art. 171, inciso I e II, da Lei Orgânica do Município do 

Crato, que dispõem sobre a Política Urbana;  

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do Art. 13, da Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017; 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do Art. 5º, assim como no Art. 6º, ambos do Decreto Federal n° 9.310, de 15 de março de 

2018; 

DECRETA: 

 

Art. 1°. A classificação e a instauração da modalidade de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (Reurb-S) serão aplicadas no 

núcleo urbano informal consolidado em que predominar 55% (cinquenta e cinco por cento) da população de baixa renda, assim 

consideradas aquelas famílias cuja renda não atinja 05 (cinco) salários-mínimos vigentes no país. 

 

§ 1º. Será classificado como Reurb-E (Regularização de Interesse Específico) o núcleo urbano informal consolidado que não preencher os 

critérios de interesse social. 

 

§ 2º. A classificação poderá ser de forma integral, parcial ou isolada por unidade imobiliária. 

 

Art. 2°.  Considera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela totalidade dos membros da entidade 

familiar, maiores de dezesseis anos, excluindo-se os rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência de renda e de 

benefícios socioassistenciais, nos moldes do inciso II e § 1º, ambos do Art. 4º, da Lei Federal nº 14.601/2023. 

 

Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 11 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 011/2024 – GP 

CRATO - CE, 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e fundamentado pelas legislações pertinentes; 

 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 168, § 2º, alínea “c” e Art. 171, inciso I e II, todos da Lei Orgânica do Município, 

que dispõe sobre a Política Urbana;  

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal n° 9.310, de 15 de março de 2018, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e promoção intersetorial da Política Urbana disciplinada pela Lei Orgânica do 

Município do Crato, bem como outros diplomas legais que regulam a instituição da Regularização Fundiária Urbana; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR E NOMEAR servidores públicos municipais para comporem a Comissão de Acompanhamento e Promoção da 

Regularização Fundiária Urbana, cujo objeto se refere a realização de estudos, promoção de ações e outros atos pertinentes a implementação 

e organização do respectivo objeto no Município do Crato. 

 

Art. 2º. A Comissão será constituída pelos seguintes servidores abaixo indicados: 

 

I – Presidente: MAURO WESLLEN TAVARES SILVESTRE, inscrito no CPF sob o nº 050.522.363-52, Assessor Especial, lotado na 

Chefia de Gabinete; 

 

II – Membro: RENNAN LOBO XENOFONTE, inscrito no CPF sob o nº 020.202.563-20, Procurador Geral do Munícipio, lotado na 

PGM;  

 

III – Membro: NATHAN BATISTA DE LIMA, inscrito no CPF sob o nº 063.949.533-85, Coordenador Interino de Patrimônio, lotado 

na Secretaria Municipal de Administração;  

 

IV – Membro: ELIZÂNGELA DE GOUVEIA, inscrita no CPF sob o nº 039.541.514-48, Supervisora do Núcleo Social de Habitação e 

Infraestrutura, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

 

V – Membro: TIAGO MAIA DANTAS, inscrito no CPF sob o nº 989.310.833-00, Coordenador Especial de Cadastro Técnico 

Multifinalitário, lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento; 

 

VI – Membro: VITOR HUGO NUNES QUEIROZ, inscrito no CPF sob o nº 058.855.673-44, Assessor I, lotado na Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente.  

Art. 3º. Compete à Comissão de Acompanhamento e Promoção da Regularização Fundiária Urbana: 

 

I – acompanhar a execução dos projetos de regularização fundiária urbana; 
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II – solicitar informações dos órgãos competentes sobre os eventuais núcleos urbanos informais;  

 

III – assessorar a autoridade administrativa subsidiando-a de informações pertinentes a implementação das áreas contempladas com a 

regularização fundiária urbana, bem como no julgamento da instauração dos procedimentos administrativos previstos na Lei Federal nº 

13.465/2017 e no Decreto Federal nº 9.310/2018;  

 

IV – proceder às buscas necessárias para determinar a titularidade do domínio dos imóveis onde está situado o núcleo urbano informal a 

ser regularizado; 

 

V – identificar os ritos da regularização fundiária que podem ser adotados, conferindo primazia à regularização fundiária dos núcleos que 

possam ser regularizados pelo rito da Reurb, prevista na Lei Federal nº 13.465/2017 e no Decreto Federal nº 9.310/2018; 

 

VI – solicitar cooperação técnica com entidades públicas e particulares a fim de implementar estratégias na efetivação da regularização 

fundiária no âmbito do Município do Crato; 

 

VII – colaborar com a elaboração do projeto de regularização fundiária e demais peças técnicas, dispensando-se as exigências relativas ao 

percentual e às dimensões de áreas destinadas ao uso público ou ao tamanho dos lotes regularizados, assim como a outros parâmetros 

urbanísticos e edilícios, independentemente de existência de lei municipal neste sentido (§ 1º, Art. 3º, do Decreto Federal nº 9.310/2018), 

em caso de núcleos urbanos já consolidados; 

 

VIII - prestar acompanhamento no que se refere à procedimentos de regularização fundiária desenvolvidos em parcerias com a União e o 

Governo do Estado, quando for o caso. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 11 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL  

Prefeito do Crato 
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PORTARIA Nº 15/2024 – GP 

CRATO - CE, 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “a” e “d”, do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município, bem como da Lei Municipal nº 917/71, nos Arts. 95, XIV e 156, parágrafo único, incisos III e V; 

 

CONSIDERANDO o requerimento administrativo nº 2116682 - SIPA, datado de 11 de janeiro de 2024, do Servidor Público Municipal, 

Sr. LUCAS OLIVEIRA LEAL, solicitando sua exoneração; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, o Sr. LUCAS OLIVEIRA LEAL, inscrito no CPF sob o n° 029.249.853-58, do cargo de provimento 

efetivo de Pedagogo, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 11 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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CHEFIA DE GABINETE – CG  

 

PORTARIA Nº 12/2024 - GP 

CRATO - CE, 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 - GP; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecimento na cidade de Petrolina-PE, no dia 11 de janeiro do corrente ano, 

para tratar de assuntos referentes a municipalidade. 

 

NOME 
JOSÉ AILTON DE SOUSA 

BRASIL 
DESTINO Petrolina-PE 

CPF 222.635.353-49 PERÍODO 11/01/2024 

CARGO PREFEITO MUNICIPAL QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA --- 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
R$ 1.500,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO PREFEITO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

R$ 1.500,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 11 de janeiro de 2024. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 13/2024 - GP 

CRATO - CE, 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 1607001/2019 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecimento na cidade de Petrolina-PE, no dia 11 de janeiro do corrente ano, 

para tratar de assuntos referentes a municipalidade. 

 

NOME RONDINELE DOS SANTOS BRASIL DESTINO Petrolina-PE 

CPF 031.002.723-31 PERÍODO 11/01/2024 

CARGO CHEFE DE GABINETE ADJUNTO QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA CDS 02 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
1.000,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO PREFEITO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

1.000,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 11 de janeiro de 2024. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 14/2024 - GP 

CRATO - CE, 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecimento na cidade de Petrolina-PE, no dia 11 de janeiro do corrente ano, 

para tratar de assuntos referentes a municipalidade.   

 

NOME 
MAURO WESLLEN TAVARES 

SILVESTRE 
DESTINO Petrolina-PE 

CPF 050.522.363-52 PERÍODO 11/01/2024 

CARGO ASSESSOR ESPECIAL QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA CDS 02 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
R$ 1.000,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO PREFEITO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

R$ 1.000,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 11 de janeiro de 2024. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2022.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2023.09.15.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

LOCAÇÕES DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO 

CRATO-CE. EMPRESA CONTRATADA: REALIZE EMPREENDIMENTOS LIMITADA, INSCRITA NO CNPJ Nº 00.150.287/0001-

36.  CONTRATO: 2024.01.10.2 - VALOR GLOBAL DE R$ 207.268,00(DUZENTOS E SETE MIL DUZENTOS E SESSENTA E OITO 

REAIS). SECRETARIA DE CULTURA. RAIMUNDO AMADEU DE FREITAS. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1701.13.122.0021.2.126. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(DOZE) MESES. DATA DO 

CONTRATO: 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2022.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2023.09.15.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS LOCAÇÕES DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DO CRATO-CE. EMPRESA CONTRATADA: REALIZE EMPREENDIMENTOS LIMITADA, INSCRITA NO CNPJ 

Nº 00.150.287/0001-36.  CONTRATO: 2024.01.10.1 - VALOR GLOBAL DE R$ 68.268,00(SESSENTA E OITO MIL DUZENTOS 

E SESSENTA E OITO REAIS). SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. ITALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0901.04.122.0021.2.049 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(DOZE) 

MESES. DATA DO CONTRATO: 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretária de Educação do Município de Crato torna público o extrato do quinto aditivo ao CONTRATO Nº 2023.01.16.1 decorrente 

do processo de CONCORRÊNCIA N° 2022.09.02.1, cujo objetivo é a: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

REFORMA, AMPLIAÇÃO E/OU ADAPTAÇÃO DA ESCOLA JOSÉ DO VALE ARRAES FEITOSA E DA CRECHE DO CAIC - 

MARIA YARA DE BRITO GONÇALVES NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Objetivo prorrogar por mais 04 (quatro) meses o prazo 

de vigência contratual - Contratante: secretaria de educação - Contratada: S.A ENGENHARIA LTDA - prazo de duração: até 15 de abril 

de 2024 - assina pela contratada: Salviano Linard de Alencar - assina pela contratante: Germana Maria Brito Rodrigues Alencar - Crato/CE, 

15 de Dezembro de 2023. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O Secretário de Serviços Públicos do Município de Crato torna público o extrato do oitavo aditivo ao Contrato nº 2019.01.11.2 decorrente 

do processo de concorrência nº 2018.12.05.1, cujo objetivo é a: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE CAPINA, 

VARRIÇÃO, PINTURAS DE MEIOS FIOS E SERVIÇOS ESPECIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL MUNICÍPIO DO CRATO/CE. Objetivo 

prorrogar por mais 05 (cinco) meses o prazo de vigência contratual - contratante: Secretaria de Serviços Públicos - contratada: NAG - 

ENGENHARIA LTDA - prazo de duração: até 05 de junho de 2024 - assina pela contratada: Alfredo Antônio Alencar Gomes - assina 

pela contratante: Cícero Antonio Lobo Soares - Crato/CE, 05 de janeiro de 2024. 
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EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em cumprimento da ratificação procedida pelo Secretário de Segurança Pública do 

Município, faz publicar o extrato resumido do processo de Credenciamento de Leiloeiros n° 2023.08.09.1, a seguir; objeto: 

CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO DE 

VEÍCULOS QUE SE ENCONTRAM RECOLHIDOS NO DEPOSITO DO DEMUTRAN, CONFORME A 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 238 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (CTB), em favor do leiloeiro, 1°(primeiro) 

Érico Sobral Soares,  matrícula na JUCEC: 031; 2°(segundo) Alex Willian Hoppe,  matrícula na JUCEC: 034; 3°(terceiro) 

Josecelli Kildare França Gomes,  matricula na JUCEC: 040; 4°(quarto) Rudival Almeida Gomes Junior,  matricula na JUCEC: 

034. Declaração de credenciamento de leiloeiros emitida pela presidente da comissão permanente de licitação e ratificada pelo Sr. José 

Jarbas Aguiar Freire. Crato/CE, 11 de janeiro de 2024. Valéria do Carmo Moura Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE - extrato resumido do Termo de Ratificação. o Sr. José Jarbas 

Aguiar Freire, Secretário de Segurança Publica do Município de Crato/CE e por sua vez ordenador de despesas do citado órgão 

orçamentário. em cumprimento ao que dispõe o art. 26 da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações, após deliberar acerca dos autos do 

processo administrativo de credenciamento de leiloeiros n° 2023.08.09.1. cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO 

OFICIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS QUE SE ENCONTRAM 

RECOLHIDOS NO DEPOSITO DO DEMUTRAN, CONFORME A INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 238 DO CÓDIGO DE 

TRÂNSITO BRASILEIRO (CTB), em favor 1°(primeiro) Érico Sobral Soares, matrícula na JUCEC: 031; 2°(segundo) Alex Willian 

Hoppe, matrícula na JUCEC: 034; 3°(terceiro) Josecelli Kildare França Gomes, matricula na JUCEC: 040; 4°(quarto) Rudival 

Almeida Gomes Junior,  matricula na JUCEC: 034, ratificado pelo Sr. José Jarbas Aguiar Freire - Secretário de Segurança Pública. Crato-

CE, 11 de Janeiro de 2024. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2022.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2023.09.15.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS LOCAÇÕES DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DO CRATO-CE. EMPRESA CONTRATADA: REALIZE EMPREENDIMENTOS LIMITADA, INSCRITA NO CNPJ 

Nº 00.150.287/0001-36.  CONTRATO: 2024.01.10.3 - VALOR GLOBAL DE R$ 68.268,00(SESSENTA E OITO MIL DUZENTOS 

E SESSENTA E OITO REAIS). SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. CICERO ANTONIO LOBO SOARES. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 1001.04.122.0021.2.0525. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(DOZE) 

MESES. DATA DO CONTRATO: 10 DE JANEIRO DE 2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2022.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2023.09.15.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS LOCAÇÕES DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DO CRATO-CE. EMPRESA CONTRATADA: REALIZE EMPREENDIMENTOS LIMITADA, INSCRITA NO CNPJ 

Nº 00.150.287/0001-36.  CONTRATO: 2024.01.10.4 - VALOR GLOBAL DE R$ 41.400,00(QUARENTA E UM MIL E 

QUATROCENTOS REAIS). SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA. JOSÉ JARBAS AGUIAR FEIRE. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0803.044.52.0021.2.046. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(DOZE) 

MESES. DATA DO CONTRATO: 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.02.1 - VALOR GLOBAL DE R$ 27.024,00(VINTE E SETE MIL E VINTE E 

QUATRO CENTAVOS). GABINETE DO VICE-PREFEITO. ARLENE DÉBORA ANDRADE SAMPAIO. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0301.04.122.0021.2.009. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE 

DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.02.2 - VALOR GLOBAL DE R$ 2.093.740,00(DOIS MILHÕES NOVENTA E 

TRÊS MIL SETECENTOS E QUARENTA REAIS). SECRETARIA DE SAÚDE. MARINA SOLANO FEITOSA SILVA 

RODRIGUES DA MATA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1401.10.122.0021.2.090(MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE); 1402.10.301.0112.2.093(GESTÃO, FORTALECIMENTO E EXPANSÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DE 

SAÚDE); 1402.10.302.0113.2.103(GESTÃO E EXPANSÃO DA ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITAAR-MAC); 

1402.10.305.0121.2.114(AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE E CONTROLE DE ENDEMIAS). ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.02.3 - VALOR GLOBAL DE R$ 26.755,00(VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E 

CINQUENTA E CINCO REAIS). SECRETARIA DE CULTURA. RAIMUNDO AMADEU DE FREITAS. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 1701.13.122.0021.2.162. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE 

DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.02.4 - VALOR GLOBAL DE R$ 64.770,00(SESSENTA E QUATRO MIL 

SETECENTOS E SETENTA REAIS). FUNDO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0902.25.752.0351.2.051. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.02.5 - VALOR GLOBAL DE R$ 218.350,00(DUZENTOS E DEZOITO MIL 

TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. ÍTALO SAMUEL GONÇALVES 

DANTAS. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0901.04.122.0021.2.049. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.02.6 - VALOR GLOBAL DE R$ 11.260,00(ONZE MIL DUZENTOS E SESSENTA 

REAIS). SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO. ANDRÉ CARVALHO BARRETO. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0601.04.123.002.2.022. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE 

DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.02.7 - VALOR GLOBAL DE R$ 542.200,00(QUINHENTOS E QUARENTA E 

DOIS MIL E DUZENTOS REAIS). SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. CICERO ANTONIO LOBO 

SOARES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1001.04.122.0021.2.052. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.02.8 - VALOR GLOBAL DE R$ 119.700,00(CENTO E DEZENOVE MIL E 

SETECENTOS REAIS). GABINETE DO PREFEITO. FABIANO BRASIL SALES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0201.04.122.0021.2.003. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.02.9 - VALOR GLOBAL DE R$ 25.335,00(VINTE E CINCO MIL TREZENTOS 

E TRINTA E CINCO REAIS). SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. ROBÉRIO ALVES NOGUEIRA. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0701.04.122.0021.2.030. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE 

DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.02.10 - VALOR GLOBAL DE R$ 540.980,00(QUINHENTOS E QUARENTA MIL 

E NOVECENTOS E OITENTA REAIS). SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS 

HÍDRICOS. GIVALDO GONÇALVES DA SILVEIRA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1601.20.122.0021.2.151. ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO 

DE 2024. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.02.11 - VALOR GLOBAL DE R$ 28.150,00(VINTE E OITO MIL CENTO E 

CINQUENTA REAIS). SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E TRABALHO. FRANCISCO ARY 

DE MELO E SILVA FILHO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1201.04.122.0021.2.061. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.02.12 - VALOR GLOBAL DE R$ 257.760,00(DUZENTOS E CINQUENTA E 

SETE MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS). DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO – DEMUTRAN. JOSÉ 

JARBAS AGUIAR FREIRE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0802.04.122.0021.2.041. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.02.13 - VALOR GLOBAL DE R$ 226.060,00(DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL 

E SESSENTA REAIS). SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA (GUARDA MUNICIPAL). JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0802.04.452.0021.2.046. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.02.14 - VALOR GLOBAL DE R$ 214.800,00(DUZENTOS E QUATORZE MIL E 

OITOCENTOS REAIS). SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA. JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0801.04.122.0021.2.037. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE 

DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.02.15 - VALOR GLOBAL DE R$ 116.150,00(CENTO E DEZESSEIS MIL CENTO 

E CINQUENTA REAIS). SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. STEPHENSON AMALHO DE LACERDA. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 1101.18.122.0021.2.057. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE 

DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.04.1 - VALOR GLOBAL DE R$ 303.410,00(TREZENTOS E TRÊS MIL 

QUATROCENTOS E DEZ REAIS). SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. TICIANA FERRIERA CÂNDIDO 

FRANÇA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1501.08.122.0071.2.117 (GESTÃO SMDS); 1501.08.422.0072.2.123 (CONSELHO 

TUTELAR); 1502.08.244.0073.2.136(PSB); 1502.08.244.0141.2.139(BOLSA FAMÍLIA). ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 04 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.12.05.1- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.01.02.1 OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO 

DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 13.173.181/0001-08, SEDIADA A AV. PERIMETRAL DOM FRANCISCO, 719, PINTO 

MADEIRA, CRATO - CE. CONTRATO: 2024.01.05.2 - VALOR GLOBAL DE R$ 28.150,00(VINTE E OITO MIL CENTO E 

CINQUENTA REAIS). SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE. HENRILY RENER FERREIRA DANTAS. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 1801.04.122.0021.2.166. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE 

DEZEMBRO DE 2024. DATA DO CONTRATO: 05 DE JANEIRO DE 2024. 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CRATO – PREVICRATO 

 

PORTARIA Nº 029/2023 – PREVICRATO 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA AGUEDA BRITO LEITE DUARTE. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA AGUEDA BRITO LEITE DUARTE. 

 Servidor (a) efetivo no cargo de Professora,  portador do CPF: 308.031.873-00, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 

vencimentos de R$ 15.031,99 (Quinze mil, trinta e um reais e noventa e nove centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar 

do dia 28/11/2023 a 27/12/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 030/2023 – PREVICRATO 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) IRISMAR ARAUJO DOS SANTOS. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) IRISMAR ARAUJO DOS SANTOS. 

 Servidor (a) efetivo no cargo de Professora,  portador do CPF: 028.843.323-83, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 

vencimentos de R$ 9.194,53 (Nove mil, cento e noventa e quatro reais e cinquenta e três centavos), referentes à remuneração de 

contribuição a contar do dia 07/12/2023 a 05/01/2024. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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PORTARIA Nº 031/2023 – PREVICRATO 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) FRANCIVAL DE SALES SILVA COUTINHO. 

           

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) FRANCIVAL DE SALES SILVA COUTINHO. 

 Servidor (a) efetivo no cargo de Guarda Municipal,  portador do CPF: 845.695.063-72, lotada (a) na Secretaria Municipal de Segurança 

Pública, com vencimentos de R$ 1.879,56 (Mil, oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), referentes à remuneração de 

contribuição a contar do dia 12/12/2023 a 10/01/2024. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 032/2023 – PREVICRATO 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) DAIANA ARAUJO DE OLIVEIRA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) DAIANA ARAUJO DE OLIVEIRA. 

 Servidor (a) efetivo no cargo de Professora,  portador do CPF: 020.500.793-70, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 

vencimentos de R$ 9.124,89 (Nove mil, cento e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos), referentes à remuneração de contribuição 

a contar do dia 06/12/2023 a 20/12/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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PORTARIA Nº 033/2023 – PREVICRATO 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) BRENO ROCHA DE MOURA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) BRENO ROCHA DE MOURA. 

 Servidor (a) efetivo no cargo de Fisioterapeuta, portador do CPF: 050.071.713-36, lotada (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com 

vencimentos de R$ 931,84 (Novecentos e trinta e um reais e dezoito centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 

24/11/2023 a 03/12/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 034/2023 – PREVICRATO 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

                                    

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ANA CLEIDE BEZERRA DOS SANTOS. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ANA CLEIDE BEZERRA DOS SANTOS. 

 Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, portador do CPF: 779.664.813-87, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 

vencimentos de R$ 4.379,57 (Quatro mil, trezentos e setenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), referentes à remuneração de 

contribuição a contar do dia 28/11/2023 a 12/12/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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PORTARIA Nº 035/2023 – PREVICRATO 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA ZULI MORAIS FARIAS DE SOUZA. 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA ZULI MORAIS FARIAS DE SOUZA. 

 Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, portador do CPF: 006.772.903-73, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 

vencimentos de R$ 8.085,37 (Oito mil, oitenta e cinco reais e trinta e sete  centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do 

dia 01/12/2023 a 30/12/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 036/2023 – PREVICRATO 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA DO SOCORRO SALATIEL B DE 

MENEZES. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA DO SOCORRO SALATIEL B DE MENEZES.  

Servidor (a) efetivo no cargo de Analista de Gestão, portador do CPF: 639.746.493-87, lotada (a) na Secretaria Municipal de Segurança 

Pública, com vencimentos de R$ 4.053,72 (Quatro mil, cinquenta e três reais e setenta e dois centavos), referentes à remuneração de 

contribuição a contar do dia 11/12/2023 a 09/01/2024. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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PORTARIA Nº 037/2023 – PREVICRATO 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA DO SOCORRO NOBRE SOBRAL. 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA DO SOCORRO NOBRE SOBRAL. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Analista de Gestão, portador do CPF: 326.715.203-87, lotada (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com 

vencimentos de R$ 2.672,44 (Dois mil, seiscentos e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), referentes à remuneração de 

contribuição a contar do dia 13/12/2023 a 11/01/2024. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato,  

11 de Janeiro de 2024. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 038/2023 – PREVICRATO 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

                                       

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, portador do CPF: 462.174.283-34, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação, com 

vencimentos de R$ 13.293,58 (Treze mil, duzentos e noventa e três reais e cinquenta e oito centavos), referentes à remuneração de 

contribuição a contar do dia 25/11/2023 a 24/12/2023. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato,  11 de Janeiro de 2024. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME 

 
ADENDO AO EDITAL Nº 001/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME. 

 

O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em 

consonância com o art. 37, IX, da Constituição Federal e com a Lei Municipal nº 3.723/2020, de 29.12.2020, TORNA PÚBLICO, para o 

conhecimento dos interessados, o presente ADENDO AO EDITAL Nº 001/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

SME, conforme se segue: 

1 – DAS ALTERAÇÕES DO EDITAL 

1.1 – Fica alterado o item 9.9: 

9.9. Será permitido ao candidato anotar suas respostas objetivas em formulários constantes nas capas dos cadernos de provas, que lhes 

serão entregues pelo Fiscal da Sala, ao final da prova realizada, para conferência com o Gabarito, divulgado pela Comissão Organizadora 

do Processo Seletivo Simplificado. Os formulários deverão ser apresentados no portão de saída da Unidade de Aplicação de Provas. 

2 – DOS DEMAIS ASSUNTOS 

2.1 – Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados neste ADENDO, seguem o disposto no Edital. 

Crato/CE, 11 de janeiro de 2024. 

 

GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR 

Secretária Municipal de Educação 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  

 

PORTARIA Nº 02/2024 – SECULT 

CRATO/CE, 11 DE JANEIRO DE 2024. 

 

O Secretário Municipal de Cultura do Crato, Raimundo Amadeu de Freitas, no uso de suas atribuições e em virtude do falecimento do 

senhor Cícero Weverton Nascimento da Silva, membro da Comissão de Seleção e Homologação do Edital para Seleção de Grupos Culturais 

para o “CARNAVAL TAMBORES DO CARIRI 2024” como representante do Conselho Municipal de Política Cultural, nos termos da 

Portaria Nº 23/2023 – SECULT, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar Marcos Vinícius Leonel Tavares, portador do CPF 194.792.633-00, para compor a referida Comissão como 

representante do Conselho Municipal de Política Cultural. 

Art. 2º - Permanecem inalterados todos os demais termos da Portaria Nº 23/2023 – SECULT. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Cultura, em 11 de janeiro de 2024. 

 

Raimundo Amadeu de Freitas 

Secretário Municipal de Cultura 

 

 

 

 

 

 


